
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.975, DE 2012 

(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 
 

Altera a redação do § 1º do art. 59 da Consolidação das Leis do 
Trabalho para dispor sobre a remuneração da hora extraordinária. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2767/2000.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3975/2012 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 1.º do art. 59 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 59.................................................... 

§ 1.º Do acordo ou da convenção coletiva de trabalho deverá 

constar, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora 

suplementar, que será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) superior à 

da hora normal”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O texto da Consolidação das Leis do Trabalho atualmente em 

vigor, sancionado em 1943, dispõe que a importância da remuneração da hora 

suplementar será, pelo menos, vinte por cento superior à da hora normal. 

Porém, com o advento da Carta Magna de 1988, foi incluído 

como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, nos termos do inciso XVI do art. 7º, 

que a importância da remuneração da hora suplementar será, pelo menos, 

cinquenta por cento superior à da hora normal.  

Ocorre que, passados aproximadamente vinte e quatro anos, a 

redação do artigo inserido na Consolidação das Leis do Trabalho continua 

inalterada. 

Os operadores do Direito sabem que o dispositivo da 

Constituição sobrepõe-se à CLT e que é autoaplicável, tornando-se desnecessária a 

sua alteração. Todavia a nossa iniciativa busca atender os interesses dos 

trabalhadores em geral, muitos deles possuidores de pouca escolaridade, e que 

podem ser induzidos a erro na leitura do texto celetista, acreditando que a 

remuneração da hora extraordinária ainda seja de vinte por cento.  

Além disso, devemos ressaltar que a alteração promovida 

neste projeto atende ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, cujo Capítulo III dispõe acerca da “Consolidação das leis e outros atos 
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normativos”. Esse procedimento permitirá, também, que as editoras façam a devida 

adaptação em seus códigos, pois, para tanto, é imprescindível a aprovação de lei. 

Nesse contexto, estando configurada a juridicidade da matéria 

em apreço, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2012. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

..................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

..................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
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VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

..................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

..................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 59.  A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas 

suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre 

empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º  Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal 

de 1988) 

§ 2º  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 3º  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 

extras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 60.  Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo  "Da Segurança e Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser 

acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações só 

poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à 

verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de 

autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento 

para tal fim. (Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

................................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

 

Seção I 

Da Consolidação das Leis 

 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 

Consolidação da Legislação Federal.  

§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 

determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas 

à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos 

dispositivos consolidados.  

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, 

poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação:  

I – introdução de novas divisões do texto legal base;  

II – diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;  

III – fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;  

IV – atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública;  

V – atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;  

VI – atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão;  

VII – eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo;  

VIII – homogeneização terminológica do texto;  

IX – supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de 

dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;  

X – indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;  

XI – declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados 

por leis posteriores.  

§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2
o
 deverão ser 

expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que 

lhes serviram de base. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 

26/4/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os seguintes 

procedimentos: (“Caput” com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

I – O Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da 

legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de normas que tratem 

da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas 

legais expressa ou implicitamente revogados; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

II – a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo será 

feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em procedimento 

simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 1º Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 

convertidas em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 2º A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 3º Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido projeto de 

lei de consolidação destinado exclusivamente à:  

I – declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou 

cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada;  

II – inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 

revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1
o
 do art. 13. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 4º (VETADO na Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001)  

 

Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a Mesa do Congresso 

Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras, 

incorporando às coletâneas que a integram as emendas constitucionais, leis, decretos 

legislativos e resoluções promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior, ordenados 

e indexados sistematicamente. 

 

Seção II 

Da Consolidação de Outros Atos Normativos 

 

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os 

Ministérios, assim como as entidades da administração indireta, adotarão, em prazo 

estabelecido em decreto, as providências necessárias para, observado, no que couber, o 

procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação dos 

decretos de conteúdo normativo e geral e demais atos normativos inferiores em vigor, 

vinculados às respectivas áreas de competência, remetendo os textos consolidados à 

Presidência da República, que os examinará e reunirá em coletâneas, para posterior 

publicação. 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do primeiro ano do 

mandato presidencial, promoverá a atualização das coletâneas a que se refere o artigo anterior, 

incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de conteúdo normativo e geral 

editados no último quadriênio. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo 

legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 

............................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 
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